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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

P O R T A R I A 457/2016

“Dispõe sobre Licença para Tratamento de 
Saúde”

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo 111, item I, da Lei Municipal Complementar nº 02, de 10 de 
abril de 1991,...
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Artigo 1º - Conceder 90 (Noventa) Dias, de Licença Para 

Tratamento de Saúde, conforme Artigo 116 da Lei Complementar Nº 2 de 
10 de Abril de 1991, a partir do dia 28 de Novembro de 2016 a 25 de 
Fevereiro de 2017, a funcionária Pública Municipal, DERONDINA 
FERREIRA CINTRA, Artífice de Cozinha, lotado na Secretaria de Saúde e 
Saneamento.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação e/ou Afixação, retroagindo seus efeitos a 28 de Novembro de
2016.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, 
aos Seis dias do mês de Dezembro do ano de Dois Mil e Dezesseis.

JOÃO CORDEIRO
PREFEITO MUNICIPAL

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000 - Fone: (67) 3289-1122

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

P O R T A R I A 459/2016
“Dispõe sobre a concessão de Férias ao
Servidor Público do Município e dá outras 
providências”.

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo 15º, item I, da Lei Orgânica do Município, combinado com o 
Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
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Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias,
correspondente ao período de 13 de Fevereiro de 2015 a 12 de Fevereiro 
de 2016, a serem usufruídas a partir do dia 01 de Dezembro de 2016 a 
30 de Dezembro de 2016, a funcionária Pública Municipal FATIMA 
QUEIROZ BILSKI, Atendente - QP, lotado na Secretaria de Assistência 
Social, Emprego e Renda.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 01 de Dezembro de 
2016.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, 
aos Seis dias do Mês de Dezembro do ano de Dois Mil e Dezesseis.

JOÃO CORDEIRO
PREFEITO MUNICIPAL

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!

Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000 - Fone: (67) 3289-1122

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

P O R T A R I A 460/2016
“Dispõe sobre a concessão de Férias ao
Servidor Público do Município e dá outras 
providências”.

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo 15º, item I, da Lei Orgânica do Município, combinado com o 
Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
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Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias,
correspondente ao período de 01 de Julho de 2015 a 30 de Junho de 
2016, a serem usufruídas a partir do dia 05 de Dezembro de 2016 a 03
de Janeiro de 2017, ao funcionário Público Municipal PHELIP NOGUEIRA 
DE SOUZA, Atendente - QP, lotado na Secretaria de Assistência Social, 
Emprego e Renda.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 05 de Dezembro de 
2016.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, 
aos Seis dias do Mês de Dezembro do ano de Dois Mil e Dezesseis.

JOÃO CORDEIRO
PREFEITO MUNICIPAL

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!

Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000 - Fone: (67) 3289-1122

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

P O R T A R I A 458/2016

“Dispõe sobre Licença para Tratamento de 
Saúde”

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo 111, item I, da Lei Municipal Complementar nº 02, de 10 de 
abril de 1991,...
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Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) Dias, de Licença Para 

Tratamento de Saúde, conforme Artigo 116 da Lei Complementar Nº 2 de 
10 de Abril de 1991, a partir do dia 30 de Novembro de 2016 a 29 de 
Dezembro de 2016, ao funcionário Público Municipal, ROBERTO DA 
CONCEIÇÃO RAMOS, Motorista cat. D, lotado na Secretaria de 
Educação, Cultura, Lazer e Esportes.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação e/ou Afixação, retroagindo seus efeitos a 30 de Novembro de
2016.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, 
aos Seis dias do Mês de Dezembro do ano de Dois Mil e Dezesseis.

JOÃO CORDEIRO
PREFEITO MUNICIPAL

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000 - Fone: (67) 3289-1122
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Prefeitura Municipal de Rochedo

 

LEI MUNICIPAL Nº  750/2016        ROCHEDO-MS 06 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

 

“Altera o Art. 4º, Parágrafo I da Lei nº 742/2015 de 

 18 de Dezembro de 2015, e dá outras providências”. 

 

 

O Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, Senhor JOÃO 

CORDEIRO no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 

APROVA e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º Fica alterado o Art. 4º, Parágrafo I da Lei 742/2015 

de 18 de Dezembro de 2015 que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Artigo 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a;

I – Abrir Créditos Suplementares até o limite de 20% (Vinte por cento) 

do total da Despesa fixada nesta lei, utilizando como recursos compensatórios as fontes 

referidas no Artigo 43, parágrafo § 1º, incisos II e III da Lei Federal 4320/64, extensiva 

ao Poder Legislativo.

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

João Cordeiro 

Prefeito Municipal

eStaDo De Mato GroSSo Do SUl
pprreeFFeeiittUUrraa MMUUNNiiCCiippaall DDee rrooCCHHeeDDoo

SeCretaria De aDMiNiStraÇÃo e FiNaNÇaS
Diretoria De aDMiNiStraÇÃo De peSSoal e protoColo

P O R T A R I A 456/2016

“Dispõe sobre Concessão Nupcial”

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 
144, item III, letra A, da Lei Municipal Complementar nº 02, de 10 de abril de 
1991,...
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Artigo 1º - Conceder 05 (cinco) dias de Licença Nupcial, a partir do dia 

01 de Dezembro de 2016 a 05 de Dezembro de 2016, retornando as suas 
atividades normais no dia 06 de Dezembro de 2016, a funcionária Pública
Municipal, Sra. ROSANGELA RIBEIRO RODRIGUES, exercendo a função de 
Atendente, lotado na Secretaria de Educação, Cultura, Lazer e Esportes.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou 
afixação.Retroagindo seus efeitos a 01 de Dezembro de 2016.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Seis
Dias do Mês de Dezembro do Ano de Dois Mil e Dezesseis

JOÃO CORDEIRO
Prefeito Municipal

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!

Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000 -   Fone: (67)3 289-1122


